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EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2011 
 

CONTRATANTE:        MUNICÍPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente cadastrado no CNPJ sob nº 75.771212/0001-71, com 
sede na Prefeitura Municipal, situada à Avenida, Curitiba, 65, nesta cidade de 
Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MAURO PINTO DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº 642.927 SSP/PR, residente e domiciliado neste 
município, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE,  

 
CONTRATADA:  RETIFICADORA APUCARANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.010.212/0001-47, inscrição estadual 
63603687-08, Avenida Minas Gerais, nº 151, Jardim Apucarana, CEP: 86804-
000, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
André Golubkowicz, brasileiro, inscrito no CPF nº 694.854.298-00 e do RG 
875.684-8, residente e domiciliado na Rua Albino Bianchi, nº 191, Vila 
Social, CEP 86804-430,cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CEP 86804-
430, cidade de Apucarana, estado do Paraná. 

 

LICITAÇÃO: CARTA CONVITE 10/2011 

 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, Contratação de empresa para serviços de 

retífica do motor CUNNINS 4 CIL – Caminhão CARGO – Placa: AQH-3985, com fornecimento das 
peças, conforme especificações do Edital de abertura de licitação, convite 010/2011. 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.792,60 (onze mil, setecentos e noventa e dois reais e 

sessenta centavos). 

 

PRAZO: O prazo de vigência do contrato, para a prestação dos serviços será até 15/03/2012. 

 
PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a entrega do 

veículo com os serviços executados, mediante a apresentação da nota fiscal. 

 
 

Rio Bom, 15 de dezembro de 2011. 
 

 
 

Mauro Pinto de Andrade 
Prefeito 


